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5538 Preservação do Patrimônio Cultu-
ral das Cidades Históricas

MINC.00072 Revitalização do Patrimônio
Cultural em Sobral/CE

20VJ Manutenção de trechos Rodoviá-
rios - na Região Nordeste - No
Estado do Maranhão

M T. 0 0 8 0 2 Manutenção de Rodovias -
MA

122H Dragagem e Adequação da Nave-
gabilidade no Porto de Suape (PE)
- No Estado de Pernambuco

S E P. 0 0 0 8 5 Porto de Suape - Dragagem do
Cais de Acesso e Bacia de
Aproximação do Cais 6 e 7

108Z Construção do Sistema Viário In-
terno (Acesso Rodoferroviário) à
Ilha de Tatuoca no Porto Interno
de Suape

S E P. 0 0 0 9 2 Porto de Suape - Construção
do Acesso Rodoviário

DECRETO No 8.111, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Altera os Anexos VII, VIII e X ao Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013,
que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece o
cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de
2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 48 da Lei no

12.708, de 17 de agosto de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Os Anexos VII, VIII e X ao Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013, passam a vigorar,
respectivamente, na forma dos Anexos I, II e III a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I

ARRECADAÇÃO/PREVISÃO DAS RECEITAS FEDERAIS - 2013

LÍQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS

(Anexo VII do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013)

R$ milhões
R E C E I TA S REALIZADO P R E V I S TO TO TA L

1o Bim. 2o Bim. 3o Bim. 4o Bim. 5o Bim. 6o Bim.
IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 5.365 5.815 5.716 6.868 7.529 6.835 38.128
IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 23 20 21 30 7 7 109
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 7.003 6.192 7.369 7.461 8.812 9.410 46.247

I.P.I. - FUMO 1 . 11 0 553 824 852 842 938 5 . 11 8
I.P.I. - BEBIDAS 786 531 565 561 826 824 4.094
I.P.I. - AUTOMÓVEIS 624 689 700 531 625 752 3.921
I.P.I. - VINCULADO À IMPORTAÇÃO 2.143 1.827 2.376 2.724 3.059 2.727 14.855
I.P.I. - OUTROS 2.341 2.592 2.904 2.793 3.461 4.170 18.259

IMPOSTO SOBRE A RENDA 55.141 47.251 39.906 37.735 41.760 46.726 268.520
I.R. - PESSOA FÍSICA 2 . 11 0 7.512 4.966 4.151 3.826 3.165 25.730
I.R. - PESSOA JURÍDICA 29.332 16.704 14.084 15.887 2 0 . 11 4 14.955 111 . 0 7 7
I.R. - RETIDO NA FONTE 23.700 23.036 20.856 17.697 17.819 28.605 131.713

I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO TRABALHO 14.263 13.543 9.780 9.261 9.662 14.075 70.583
I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO CAPITAL 4.995 5 . 11 4 7.036 4.678 4.008 8.875 34.706
I.R.R.F. - REMESSAS PARA O EXTERIOR 2.825 2.928 2.450 2.894 2.629 3.978 17.703
I.R.R.F. - OUTROS RENDIMENTOS 1.617 1.452 1.589 864 1.521 1.678 8.720

I.O.F. - IMPOSTO S/ OPERAÇÕES FINANCEIRAS 4.689 5.004 5 . 11 2 4.712 5.416 5.832 30.765
I.T.R. - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 27 34 41 33 515 11 5 765
COFINS - CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 30.936 30.494 32.079 31.847 32.374 33.355 191.086
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 8.360 8 . 11 0 8.252 8.302 8.588 8.836 50.448
CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LÍQUIDO 15.519 9.277 7.872 9.948 11 . 0 6 8 8.234 61.918
CIDE - COMBUSTÍVEIS 1 235 2 262 - - 500
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF 60 88 108 105 121 11 2 593
OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 1.780 947 2.975 2.003 1.874 2.159 11 . 7 3 8

RECEITAS DE LOTERIAS 793 587 629 691 710 834 4.243
CIDE-APOIO TECNOLÓGICO 393 333 343 378 365 357 2.170
DEMAIS 594 27 2.003 934 799 968 5.325

RECEITA ADMINISTRADA 128.904 11 3 . 4 6 7 109.452 109.306 11 8 . 0 6 5 121.623 700.816

ANEXO II

PREVISÃO DA RECEITA DO GOVERNO CENTRAL - 2013

RECEITA POR FONTE DE RECURSOS (*)

(Anexo VIII do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013)

R$ milhões
DISCRIMINAÇÃO REALIZADO P R E V I S TO TO TA L

1o Bim. 2o Bim. 3o Bim. 4o Bim. 5o Bim. 6o Bim.
RECEITA ARRECADADA PELO TESOURO NACIONAL 141.324 126.577 124.914 129.474 132.183 159.682 814.155
ADMINISTRADA PELA RFB (*) 128.904 11 3 . 4 6 7 109.452 109.306 11 8 . 0 6 5 121.623 700.816
COTA-PARTE DE COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 7.992 6.836 3.027 6.940 8.743 4.469 38.007
CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SERVIDORES 1.457 1.530 1.723 1.560 1.769 3.506 11 . 5 4 5
CONCESSÕES E PERMISSÕES 293 30 1.526 4.191 36 17.836 23.912
DEMAIS 2.678 4.715 9.187 7.478 3.570 12.248 39.875
RECEITA ARRECADADA POR OUTROS ÓRGÃOS 51.878 57.479 57.705 56.810 59.063 92.077 375.012
CONTRIBUIÇÃO DOS EMP. E TRAB. P/SEG. SOCIAL 43.327 47.924 48.460 49.550 50.244 74.061 313.566
CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO EDUCAÇÃO 3.448 2.509 2.578 2.624 2.630 2.536 16.324
FONTES PRÓPRIAS 2.499 1.861 2.205 1.885 2.417 2.866 13.734
DEMAIS 2.605 5.185 4.461 2.751 3.772 12.614 31.387

TO TA L 193.202 184.056 182.619 186.285 191.246 251.759 1.189.167
(*) LIQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS.
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ANEXO III
RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL - OF E DA SEGURIDADE SOCIAL - OSS

E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2013
(Anexo X do Decreto no 7.995, de 2 de maio de 2013)

R$ milhões
DISCRIMINAÇÃO

Jan-Dez

1. RECEITA TOTAL 875.601
1.1 Receita Administrada pela RFB 700.816
1.2 Receitas Não Administradas 174.785

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 183.533
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 145.597
2.2 Demais 37.936

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 692.068

4. DESPESAS 582.821
4.1 Pessoal e Encargos Sociais 202.316
4.2 Outras Correntes e de Capital 380.505

4.2.1 Não Discricionárias 124.759
4.2.2 Discricionárias - Todos os Poderes 255.745

5. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 109.247

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (6.1-6.2) ( 3 6 . 2 11 )
6.1 Arrecadação Líquida INSS 313.566
6.2 Benefícios da Previdência 349.777

7. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS (5+6) 73.036

8. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS -

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL (7+8) 73.036

10. AÇÕES SELECIONADAS NOS TERMOS DO ART. 3o DA LEI Nº 12.708, DE
2012

35.054

11. RESULTADO PRIMÁRIO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA LDO-2013
(9+10)

108.090

DECRETO No 8.112, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Decreto no 6.558, de 8 de setembro de 2008, que institui a hora de
verão em parte do território nacional, para excluir o Estado do Tocantins de
sua abrangência.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1o, caput, inciso I, alínea "b", e §2o, do
Decreto-Lei no 4.295, de 13 de maio de 1942,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto no 6.558, de 8 de setembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2o A hora de verão vigorará nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná,
São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul
e no Distrito Federal." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 7.826, de 15 de outubro de 2012.

Brasília, 30 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2013

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos do Poder Executivo e de Encargos Financeiros da União,
crédito suplementar no valor de R$ 1.086.607.952,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, inciso IV, alínea
"c", da Lei nº 12.798, de 4 de abril de 2013, e no art. 37, § 3º, da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de
2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.798, de
4 de abril de 2013), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo e de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 1.086.607.952,00 (um bilhão, oitenta e seis milhões, seis-
centos e sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais), para atender à programação constante do Anexo
I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24204 - Comissão Nacional de Energia Nuclear
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 185.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais de-
corrente do Pagamento de Precatórios e Re-
quisições de Pequeno Valor

185.000

28 846 0901 00G5 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais decorrente do Paga-
mento de Precatórios e Requisições de Pequeno Va-
lor - Nacional

185.000

F 1 0 91 0 100 185.000
TOTAL - FISCAL 185.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 185.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25208 - Superintendência de Seguros Privados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P
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D

I
U
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T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 5.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais de-
corrente do Pagamento de Precatórios e Re-
quisições de Pequeno Valor

5.000

28 846 0901 00G5 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência dos
Servidores Públicos Federais decorrente do Paga-
mento de Precatórios e Requisições de Pequeno Va-
lor - Nacional

5.000

F 1 0 91 0 100 5.000
TOTAL - FISCAL 5.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 490.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00G5 Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais de-
corrente do Pagamento de Precatórios e Re-
quisições de Pequeno Valor

490.000

28 846 0901 00G5 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais decorrente do
Pagamento de Precatórios e Requisições de Pe-
queno Valor - Nacional

490.000

F 1 0 91 0 100 490.000
TOTAL - FISCAL 490.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 490.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 8.100
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

8.100

28 846 0901 0005 0029 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado da Bahia

8.100

F 3 1 90 0 100 100
F 5 1 90 0 100 8.000

TOTAL - FISCAL 8.100
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.100

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 21.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

21.000

28 846 0901 0005 0032 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Espírito Santo

21.000

F 3 1 90 0 100 21.000
TOTAL - FISCAL 21.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.000
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